




LEI Nº 5.825, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006.
Altera o § 3º do art. 1º da Lei nº 5.685, de 29 de dezembro de 2005, ao tempo em que abre crédito especial e reduz o valor de dotação orçamentária a que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o § 3º do art. 1º da Lei nº 5.685, de 29 de dezembro de 2005, relativo à seguinte entidade:

“Associação dos Moradores do Bairro Nossa 
Senhora de Fátima  ............................................................  R$ 10.000,00”


Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 0801.00.08.244.0011.2.055 – Subvenção às Entidades de Assistência Comunitária – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais  (Fonte de Recursos - 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e criar a dotação 0801.00.08.244.0011.1.133 – Auxílio Financeiro à Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora de Fátima para a Construção da Sede Própria – 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.



Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de dezembro de 2006, 118° ano da República e 138° ano do Município.
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